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Comprovante de Abertura do Processo

COMPROVANTE DE ABERTU RA
Processo: N' 133/2022 Cód. Verificador: 449CK0HV

Requerente:
CPF/CNPJ:

Endereço:
Cidade:
Balrro:
Fone Res.:

E-mall:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:

Â Previsão:

523. MUNICIPIO DE MARMELEIRO
76.205,665/0001-01

Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

Não lnformado

administracao@marmeleiro.pr.gov.br

SETOR DE L|CTTAçÃO

soLtc|TAçÖES D|VERSAS

101111202215:Q4

17t11t2022

DE MARMELEIRO

Requerente

CEP:85,615-000

Estado:PR

Fone Cel.: Não lnformado

EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

Funclonârlo(a)

Recebido

Celular: 00000-0000

O DEPARTAMENTO DE URBANISMO, pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contrato de
Presta de Servi n" 10512021, vlnculado a nsa MESESLimite n' 03512021 ode04
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Marmeleiro, 10 de novembro de2022.

De: Departamento de Urbanismo
Para: Prefeito Municipal

Comissão Permanente de Licitação

Venho por meio deste, solicitar termo aditivo de prazo de execução e vigência pelo

perlodo de 04 (quaro) meses do Confato de Prestação de Serviços n" 10512021, vinculado a

Dispensa por Limite n" 03512021, cuja Contratada é a empresa ATTITUDE ENGENHAzuA E

CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ/ÌvIF sob o no 19.828 .916/0001-62.

Justifica-se o aditivo em virtude da não firøilizaçäo do item 03 do Contrato, pois ainda

não foi realizado os projetos eléticos das seguintes áreas públicas: Parque do Loteamento

Coophamar e ampliação do quantiøtivo de postes da Avenida Macali e Dambros e Piva.

Tais projetos ainda não foram liberados para conclusão por falta de definição concluldos

por falta de definição dos técnicos do poder priblico.

Respeitosamente,

Everaldo de Oliveira
Diretor do Departamento de Urbanismo

www.marmeleiro. pr.gov.br



Fwd: RËs: solicitação de aceita a aditamento de contrato
,,,fl,,,' 3" sllmaraBrambllla<admfnrstracao@marmefeiro.pr.gov.br>

' Ë. ;il fi:ltï:i;'iitacao02@marmeleiro,pr,sov.br',ricìtacao 
<ricnacao@manneteiro,pr.sov,br>
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Ilonve o ints¡esse do gestor da cmpresa.
Iravor scguir pr<¡cetlinrcnto de uclitivo tle prazo.

Arr

Silmara T, Bnambllla
Dlretora do Departamento de Admlnlstração e planeJantento
Arqulteta Urbanlsta - CAU: A,-4g2øi,-5,
Especfallsta em: planeJamento unbano, Tnânslto e em 6erenclamento de projetoFoner 46 3525 81øø / 46 gggøg g4g7

-----*- Mensagcnr original _______

,{ssunto:RliS: Soliciurçilo de aceitaa nditarnenro <fe conrato' ,s.aal 09_ll-2022 16:04

Pnr¿: "'silnrnnr ïJ'ambilra"' <ocrmi.nistracao(a)rnarrrrereiro,pr.gov.br></rrcrnri'istrucucl(ôn:¡rrncrci'o.pl.,gor,.br>

^
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Atr,

Boa tarde,

Confirmo o Aceite clo aclitivo de prazo.

tUGA$
sAilr0uil
Suporulw rto Ënganharla

luca$@ålfitJdængonharlâ.corfi .br
469T11 t8t7 I 48919900t9

attítudeengenf m¡iâ. rom. Lrr

,ATTTTUDË

Der Silmara Brambllla <admf nistracao@marmeleíro.pr.gov.br>
Envlada em: quarta-feira, 9 rje novembro cle 2022 L6:01.

:ffi;:::ilililnfHff;fenharta <tucas@atitudeensenharia.com>; rciracao02 <rícitðc¿ro02@marmereiro,pr.¡¡ov,br>; 
ricr

Assuntor Sol¡citação cle ace¡ta a aditamellto de contrâto

Boa T¿rrde!

venho por nreio cleste' solicìtar 4cEITÁÇÅode termo aclitiv' .le ¡rrazo de ex(rcuçã. e vigêrrcia ¡rrrlo período cre 04 1qrle Pr:e'stação de sc'wiços tto 
.105/202l,vinculado a Dis¡rensa ¡ror [,irnite nn 0is/202r,cuin contrahvla é a crnprer.sa ATË .'NSUr'J'RIA Ur'DÂ, iuscrita no cNpJ/il4F sotr o u,,t9.*2fl.gl6i000r-62.

No a.guardo de vosso rotorno.

Cordí¿rlmcntc,

^
Íiilrnara T,. tsralnbi.ll¿l
Dirc¡fora do L)Í)pa:f L¿ìrn(¡nLo de Ädminis.t-r.rç:¿1o c" p,älncl..) *men,[:.Arquj.f et.,ir (Jrl¡¿rn j.sta _ CALI: A_4 9203_S ,
IÌìspecjallsL¿l emi PJane-jtrtnertt:. tJrba'r:, Ti:rìn.sj,to e errr GÊ.renci.¿¡rilerìto cre.'r:c;.ì p;r::oFone:4fi 352S 81.00 / 46 gBB0g g4!)"7
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Èff¿ii:'iã$X38i$'.í"'r"i""Jfi llî?iË,i,",

cennoÃo PoslrlvA coM EFElros DE NEgATTvA oe oÉe¡ros RELATrvos Aos rRrBUTosFEDERA¡S ¡ À ofv¡ol ATtvA oe u¡¡Áó--' 
rr i' Ýv nvv

Ig.Tç t ATTTTUDE EN c E-N HARTA E CONS U LTORTA LTDACNPJ: I 9.828.9i 6/0001 -62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas deresponsabilidade do sujeíto passivo acima identifi..Oo quã u¡lrãr'å.", apuradas, é certificado que:
1' constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) comexigibilidade suspensa nos termos do art. 151 dalà¡ naã,ìze , de 25de outubro de 1966 _código Tributá.rio- Nacional (c]ruiaou objeto oe oecisao judicial que determina suadesconsideração para fins de ..rtiR."çao oa regularidãd" t'Ëãàr, ou ainda não vencidos; e

' l,::,ff:¡13ä;1,ì:''ouéþ,:em 
Dfvida Ativa da uniãq (DAU) na procuradoria-Gerat da Fazenda

Î¿Îg: 
disposto nos arts' 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiaís e, no caso de ente federativo, paralodos os órgãos e fundos pÚblicos aá ããrin¡.tr"cao oiretã a 
"Ë-vi-n"ur"oos. 

Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB 
" 

ãt ËöËru 
ç åu,".óá^¡r.ru.iä'.. contribuições sociais previstasnas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do árt., ;; Ë;? iliä,'il 24 de jurhode 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada-å verificação de sua autenticidade na lnternet, nosendereços <http://rfb. gov. br> ou <htttt/www. pgfn. gov, br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110/2014.
.Emitida às 13:15:r5 do dia 03/08 tzoãi +oi.e data de Brasria>.Válida até 30t01t2023.
Código de controle da certidão: BSDF.SA6O.OEB3.CES1
Qualquer rasura.eu emenda invaliOara ãste Oocumento,
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A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certif¡.i quu, n"rt. data, aempresa acíma identificada encontra_se em situacão'ieóula, p.rrnié ãFundo de Garantia do Tempo de Servico _ FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribrJiçöes .¡or-ãñiargos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.828.916/0oor-62
RAZãO SOC¡AIIqTTITUDE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
Endereço¡ PEDRO RAMTRES DE MELo 21 / CENTRO / PATO BRANCO / pR / B5sO1_250

Va lidade: 3t / L0 / zO22 a 29 / LL/ 2022

Certif ica çã o N ú m er o 
= 

2OZZL 03 1 O Z 5 6 3 7 0 3 6 O 5 5 6 6

Informação obtida em 10/1 I/2022 14:50: 19

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenticidadé no site da caixa:www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR.ABATHISTAS

Nome: ATTTTUDE ENGENHARTA E CONSULTORIA LTDA (MATRTZ E F]LTAIS)
CNPJ: 19. 828 .916/ 0001-62
Certidão no : 394858I7 /2022
Expedição: 1"0/LT/2022, às l-4:39:30
VaIidade. 09/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ATTITUDE ENGENHARIA E CONSULTORTA LTDA (MATRIZ E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 19.828.9L6/000L-62, NÃo coNSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pe.las Leís ns. o 12.440/20IL e

13.467 /20I'7 , e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 2I de j aneiro de 2022 .

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em reÌação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Stiperior do Trabal-ho na
fnternet (http : / /www.tst.. jus.br) .

Certidäo emitida gratuitamente.

TNFORMAçã,O TIApOnTANTE

Do Banco Nacional- de Devedores Traloalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanLo às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em ¡ulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público clo

Trabalho, Comissäo de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

ìlitr.,iajrlr. rr lrU(ìr.trjr...\i.jjì /.ìr ril.i,jl r.i.. tJj,l)t
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ELEIRO
ESTADo oo p¿ReNÁ

Marmeleiro, 10 de novembro de 2OZ2

De: Gabinete do prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finangas;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo deprazo de execução e vigência contratual

Considerando a solicitação do pepartarnento de Urbanismo, protocolado sob no 133/2022,

-e,Tl 
que pleiteia aditivo de ptazo de execução e vigência referente ao Contrato de prestação de

Serviços no 105/2021, vinculado a Dispensa por Limite n' 03512021, pelo período de 04 (quatro)
meses' solicito manifestação da Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e

legalidade do ato

i )i. Após, retornem os autos para despacho.

lt,:

Respeitosamente;

air Pilati
de MarmeleÍro

CNPJ: 76,205.66sl0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. postal 24 - CEp g5.6 l5_000
E-mail: licitaoao(âlrnaurrereirc'pr.eovùrr-Iisij.acild2-ýùu¿¡.turstr o.Bl.g<1v,.þ¡ - Telefone: (46) 3525-g I07 / 8 r05
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Marmeleiro, 16 de novembro de 2022

Processo Administrativo n.o 15812021
Dispensa de Licitação n.'035/2021

Parecer n." 538/2022

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre análise de solicitação acerca de aditamento do

contrato administrativo n.o 10512021, vinculado ao Processo Administrativo n.o 1581202I,

Dispensa de Licitação n.'035/2021, celebrado entre o Município de Marmeleiro e a empresa

Atitude Engenhana e Consultoria Ltda, que tem como objeto a contratação de empresa para

prestação de serviços em engenharia elétricapara atender as necessidades das instalações

elétricas referentes à iluminação pública, conforme pedido datado de 10 de novembro de2022.

O solicitante informa a necessidade de aditamento do contrato informando que

uma das cláusulas do contrato é o acompanhamento do processo licitatório para a aquisição

das lâmpadas para a iluminação pública e que o processo ainda não foi finalizado.

A solicitação é para um período de mais 04 (quatro) meses.

Parc a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Requerimento do Diretor do Departamento de Urbanismo;

¡ Manifestação da empresa concordando com a prorrogação;

o Certidões de regularidade da empresa;

o Solicitação de Parecer Jurídico pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de

Marmeleiro.

Ratificam-se todos os termos, condições e as demais cláusulas constantes no

contrato inicial.

II - Fundamentaçäo

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestagão toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica

estritamente jurídica, sem se adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

Erofritura ?'\,fun ainal de C,hwn aløro
- Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/000t-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Foneßax(46) 3525-8100 - CEp 85.615-000

ø I
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Av. Macali,255 _ Caixa posral 24 _ Foneßax(46) 3525_8100 _ CEp 85.615_000

âmbito dos departamentos, nem analisar os aspectos de naturezaeminentemente técnico-
administrativos.

o art' 57 da Lei n'o 8.666lg3,prevê que a duração dos contratos ftcarátadstrita àvigência dos respectivos créditos orçamentários. o $1" do citado artigo dispõe quanto àpossibilidade de prorrogação desde que ocorra alguma das hipótesesprevistas em seus incisos:
$ 1: Os prazos de ínício de etapas de execução, de
c onc lus ão. e de- entr e ga adm ít em pr on o ga ç ã o, m an tidasas demais clóusulas do contrato e" åssegurado amanutenção de seu equilíbrio econôrníco_financeiro,
d3sde que ocorra atgu* dos ,rg,riiìr, motivos,
devidamente auhndos em processo;
I - alteração do projeto ou especí/ìcações, pela
Administração;
II - superveniência de f_ato elcepcional ou imprevisível,estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condiçõås di' execação docontrato;
IlI - intenupção da execução do contrato ou diminuição
do ritmo de trabalho por ordem e no interesse daAdministração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no
contrato, nos limites permitidos por esta Lei;
V- impedimento de execução do contrato porfato ou ato
de terceiro reconhecido pela Administração em
do cu¡n ent o c ont emp or âneo à sua ocoryê,ncia;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo daAdministração, inclusíve quanto aos pagamentos

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou
na execução do contrato, sem prejuízo das

sanções legais aplicáveis aos responsóveis.

Assim' podemos enumerar os seguintes requisitos para aprorrogação contratual:
alteração de projeto ou especificações por ordem da Administração; superveniência de fatoexcepcional que altere as condições da execução; intemrpção da execução por ordem daAdministração; aumento do quantitativo do contrato, nos limites permitidos pela lei;impedimento da execução por atos ou fatos de terceiros; omissão ou atraso de providências
que estejam a cargo da Administração.

A solicitante em sua justificativa a necessidade do aditamento em razão danecessidade de finalização do item 03 do contrato, eis que ainda não foram liberados para

,6\(o-2'.-
¿
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Estado do Paraná CNPJ 76.205. 66s/000 I -0 I

Av. Macali, 255 - Caixa posral 24 - Foneßax (46) 3S2S_gl 00 - cEP 85.615_000

conclusão por falta de definição dos técnicos do poder público. se observa que o contrato
ainda não foi integralmente cumprido, sendo intenompido por fato da administração, segundoinformação trazida pelo Diretor do Departamento de urbanismo. Tais alegações guardam
lastro no inciso VI do g l. do art. 57 da Lei n.. g.666/93.

o contrato tem sua vigência expirando na data de 17 de novemb ro de 2022. sob
este aspecto, poderia ser pronogado, eis que se encontra vigente.

Esta consignado contrato a possibilidade de prorrogação do prazo em sua cláusula
5.3.

considerando a manifestação do Diretor do Departamento de urbanismo, bemcomo a documentação acostada ao processo, entendo que estão presentes os elementos
fundamentais para a realização da prorrogação do prazo. saliente-se que a justificativa
apresentada infere que o atraso e a necessidade de pronogação se deu por falø de defìnição
dos técnicos do poder público. Neste contexto cabe à Administração aferir quais foram ascircunstâncias que contribuíram para o retardamento na execução do contrato, bem comoeventuais sanções aos responsáveis, nos termos do inciso vI do $1. do art.57 da Lei n.o8.666/93.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazodo contrato n.o13312021' À luz do disposto no art.60 da Lei no. 8.666193,o aditamento ao contrato vigentedeve ser formalizado através de termo de aditamento, o qual deve ser conoborado pelas
mesmas partes que celebraram o inicial, observando que as condicionantes devem ser asmesmas exigidas no contrato inicial, sem olvidar dos demais apontamentos deste opinativo.

E o Parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

J
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MUNICíPIO DE MARMELEIRd",q/

EsrADo Do pen¡N.Á,

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Departamento de Urbanismo, protocolado sob no

1'3312022 e com base no Parecer Jurídico n' 53812022, avtonzo o aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro, 17 denovembro de2022.

air Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaol4)rnalnreleiro.or'. gov.br / lioitacao02(âma¡meleiro.pr.gov,þ! - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICÍpIo DE MARMELElndesø

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
coNTRATo DE pRESTAÇÃo oB sERVrÇos N" t0s/2021

(Dispensa por Limite N" 035/2021 - pMM)

o wluucÍPlo DEI{ARMELEIRO, pessoa jurÍdica de direito público interno inscrita no cMJA4Fsob o no 76'205.665/0001-01, com sede ä¿minirtrutiva na Avenida Macali, n iis,centro, Marmeleiro,Estado do Paraná, regre¡gntado pelo Prefeito, sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil(RG) n' 4'352'883-1 SSP/PR e inscrito no CPFA4F sob o no 524.704.239-53, de ora em dianredenominado CONTRATANTE; e a empresa ATTITUon ËNcnÑilñIA";i coNsuLToRIALTDA' pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJA4F sob o no lg.g2g.gl6/0001-62,com sedena Rua Pedro Ramires de Mello, n' 21, sala 03, Centro, cidade de pato Branco, Estado do paraná,Telefone:(46)3l99-0039,e-mail:@,representadaporseuadministrador,Sr.
Lucas-Santolin,portadordacédui@n'9,054,4l8.7SSP/PR,einscritono
cPF/r4F sob o no 070.930'609-19, de ora em diante denomínada CONTRATADA, sujeitando-se àsnonnas da Lei 8'666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no processo deDispensa por Limite N" 035/2021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e ascondições seguintes:

CL.4,USULA PRIMEIRA - DO OBJETQ
Tem por objeto o preserte instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conformemotivação constante no processo Administrativo relaõionado.

CL.ÁUST]LA SEGUNDA - DOS PRAZOS
Pelo disposto na cláusula Primeira, frcaprorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 04(quatro) meses' contados da data de seu vencimelnto çtl ttttzoiz), ou seja, até l6de março de 2023.

cL.ÁusuLA TERCEIRA - DA RATTFTCAÇÃO
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas einalteradas.

cL^Á,usIJLA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná, para dirimir dúvidas ou questõesoriundas do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presenteinstrumento contratual, por si e seus ,u.ìrrorrr, ,m bz (duas) vias de igo¿ i.o, . for-u, e que serãorubricadas e assinadas para todos os fins de direito.

ESTADO DO PARAN,1,

Marmeleiro, 17 denovembro de 2022.

LUCAS
0709306091

DE MARMELEIRO ATTITUDE ENG
CONSULTORIA LTDA

Lucas Santolin
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.6l5_000
E'mail: licitncao(@ntalntcleiro'pr.gov.br / licitacao02(ønrarntclciro.pr.gov.br - Telefone: (46) 352s-gl0z / g l05
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DxTRAT_o pARA pu¡r,lcaÇÃo
_ SEGUNDo TERMo aprrrvó ¿,oc 
'NTRATO 

DE pRE STA ç¡ o-p-n-snïn'ç o s N" I 0s/2 02 I
@ispensa por Limite N" 035/2021 _ pMM)

CONTRATANTE: Tr¿UMCfPIO DE ÙTARMELEIRO

CONTRATADA: ATTITUDE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
OBJETO: aditivo d,eprazo de execução e vigência contratual.

PRAzo DE ExEcuç¿'o B vrcÊNcre-PRoRRoGADo: pelo período de 04 (quatro) meses,contados dadatade seu vencimenro qiittitzozi), 
";;rj;;,éî de março de2023.

DATA DE ASSTNATURA Do ADrrry o: rTde novembro de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleiro,lT de

ESTADo oopeReuÁ,

Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76,205ó6Øõõï -0t
Avenida Macali, no
E-mail:

255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp g5.6 I 5-000

- Telefone: (46) 3S2S-gtO7 / BtOs
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CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA; ATTITUDE ENGENHANI,q Ë CO¡ISULTORIA LTDA
9PÝEIO.1d[ivo de prazo de execução e vìglncia contratuat,PRAzo DE EXEcUçÃo e vtcÊruc¡n pnönnocnóo pìio perrodo de 04 (quatro) meses, contados da data de seuvencimento (1211112022), ou seja, até 16 de março de 2023.

',,'''' .'''''''''.''''''''''--''- 
ltcp

BrasilD-
_-1

1

i

l

...........1

Diárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Cerilflcado padrão lCp_
Bresll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCf ¿e acorão càm a

Medlda Provlsórla 2Z0O-2 do Art. XOe de 24,08.01 da tCp-Brasil

o Munlclpto de Marmelelro dá garant¡a da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado âtravés de

http://www.marmelelro.or.(ov.brl no llnk Dlárlo Oflclal.
.!n icio

1. . ........ .
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

FDIçÄ,O Noi:1361- 14 Pág(s)

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17 de novembro de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 17 de novembro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÄO COTTRATO DE SEGURO DA FROTA MUNICIPALNo 162t2022
(Vlnculado a lnexlglbilldade n" 04412022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICf PIO OC MARMELEIRO

-. CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.' 
OBJETO: Contratação de empresa para seguro de 01 (um) ônibus M. BENZ/CAIO LO 916'ORE, chassis

98M979277P8280966 e 01 (um)ônibus M. BENZ/CAIO LO 916.ORE, chassis 9BM979277P8281803.
VALOR TOTAL: de R$ 6.724,83 (seis mil e setecentos e vinte e quatro reais e oitenta e três centavos).
PRAZO DE EXECUÇAO e VICÊ¡IC|A: da assinatura do Contrato alé 24 de agosto de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de novembro de 2022,
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 16 de novembro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO SECUNDO TERMO ADTTTVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 082t2022 (Dispensa por Emergê-ncia No 018/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
GoNTRATADA: CETRIC - GENTRAL DE TRATAMENTO DE RESfDUOS SÓLIDOS, INDUSTRIAIS E COMERCIAIS DE

CHAPECÓ LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual,
VALOR: Näo haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original.

PRAZO DE EXECUçÃO e Vle ÊnCIAADITIVADO: pelo perfodo de 30 (trinta)dias, a contardo vencimento do instrumento

contratual (2311112022), ou seja, até 23 de dezembro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23 de novembro de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 23 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO ert DE REGTSTRO DE PREçOS No 245t2022 PREGÃO
ELETRÔH¡CO NO 108/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA
OBJETO: A im de istro de

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO'2 do Art' 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

dos rodutos abaixo dos:

o Munlclplo de Marmele¡ro dá tarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

h!!p/Lt4gll!!4Irclelt94Iú9y.þr/: no llnk Dlárlo oflclal.

rcP
Brasil
Dt-

70,77 707,70Analisa10 Kit
Ãc¡Oo-nr¡õo erz¡mático colorimétrico, com no mfnimo 200m1'

Com padrão/calibrador. Linearidade
Prooramacão compatfvel com equipamento

mfnima 20mg/dl.
SX 160 - Sinnowa.

01 331748

Página 2
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Atos Oficiais I0Qs
JoRNALDEnnrrnÃo SQulntafeira, 24.L!.2O22.- No 7.sas

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
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Û{(ú I^Ntr¡C^DOÌ^ ñoR^fs t,tt)¡, t(ril¡ ¡^c\t,, ilflfhi¡.nl g¡.J00ffrl:r. r(frdñ notn¡0,j,ßildctrd¡or¡lúhhtd. R9lt t9¡St,iih..ii(oñil¡ hft

U r(d u ilor ilù1rú dú.ñn it.! . ñr1r c qildrù trùt.

Àh,rútm, 1l dcnor{¡ùo& ¡ìt:
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PnÍ.¡r;

EXTRATO PARA PUBLIcAçÃo

^ -- seculooreRuo¡otlvólo
- -\coNTRATo 

DE pREsrAÇAo 
DE sERVtços No 105i2021

(urspensa por Lim¡te N0 035/2021 . pMt\r)
c0N !,.ATANlE: MUNtClplo be unRvftelno
I9ITSTADAT ATTTTUDE ENGENHARTA E coNSULToRtA LTDA
u_õJE tu: adlÌvo d0 prazo de execuÇäo s v¡qència conhalual,pRAzo 0E EXEcUçÃo e vtoÊ¡tcl,cpnoñÀooADo; påto perfodode 04ko) msses,-mtados da datå de seu venctmento (lZlldoZZ[ 

", 
,àr, ,ü

narço de 2022.
DATA DE ASSTNATURA DO ADtT|VO: 1 7 de novem bE dê 2022.
FORO; Comarca de ¡.¡lamsle¡ro, Eslado do pã¡anå.

Mamelôho. 17 ds novemúode2022.
peulo Jair pltaii

prefeilo do l\.,lameleiro

(qua-

16 de

EXTRATO PARAPUBLICAçAO
CONTRATO DE SEGURO O¡ rROr¡ VUrrliClptL N" 162/2022

(Vinculado a lnexloibllidede n,
coNTRATANTE : MU Ntctno or [ro*n rLe,*OJa 

1 2022' P MM)

Ë¡Ëi3,f4¡fliJ*.i;g{#:,,r.tr,rffi ".î,,når,?,,,ril;Eilí
VAI_OR TOTALì do Rg 6.224,83 (sels n¡l e selecentos e v¡nte o guãko rea¡s solenta e lrés cenlavos).
PRAæ 03E EXECUçÄo E vlGÊNCtA: da asslnatura do contralo ató 24 do agos_

Påft?5ffi,*TJnåffi i,ïJ$lJl;; i:åi:-mbro 
ds 2022

Mamet€lro, i6 ds noveñbrcde2O2Z.
Paulo JakP¡lãti

PEfello de Marmeleho

EXTRATO PARA PUBLICAçÄO
seeuHoo reR¡¡onotttvöno

CoNTRATo DE PRESTAÇÃo DE sERVtços N"082/2022
(u¡spensa por Emeqôncìa Nô 0l8/2022 - ptvllt)

CONTRAIANIE: MUNICIP¡O DE MÃRMELEIRO
CONTRATADA: CETRIC - CENTRAL DÊ TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLI.Dos,lNDUsTRtAts E co[4ERctAts DE cHApEcÖ LTDA
uUJt tOt,adilivo de prazo de €xecução s vlgêncla conlralual.
VALUñ: Nao naverâ reajusle do valotes, psmanecendo os nosmosjá prâlicados
no conlralo orlglnâ1.
PRAZo DE EXECUçÀO E VlcÊNCn AO|T|VADO: peto pertodo de 30 ltftntatdrss, a conta¡do vsnctmsnto do tnshùmañrô nontrarú fz¡Íìizä¿i-"r'äìå, äij23 de dêzenhrc de 2022.

Påh?5å',Ìu1Ïfi l*3åå','lÏ3;ü',",1îl"i'" ","
l\4emeleko, 23 de novemhrc de 2022.

Paulo Jâh P¡lal¡
Prefollo de Msmeleiro

Prefeitura Municipal de Realeza

1¡l.,iE¡U,$ Dq RF^-.#]Êî3:T".'Jåtfrî roma púb,co e Dara conh6.chento.dos tnleressados que fará reat¡zar Ltcitaçã0, na sffii."r,ffi:¿""""
caraclerlsticâs:
M-O.DAI.IDADEI PREGÁO ELETRÔNICO N" 2I812022
PROCESSO LtCtfATóRtO: No 3322022_ T¡pb: Meru'on eneço eon rreu.
OBJETO; Fomação de R€gtstro de pæços pm ev€ntuat aqukição Oe insturiänbs
e eqûpmntGd€ som pafa ofictnade [¡úaba. os quss¿o úr¡rizãJriãuiä.ìä æ

3t',ff 3 trSï3i'û'ff "#,iiy.î3,1ïì",:':f ï3,1?i'ru", 
ÈEo,r" ãi"ä -"

lril$çif '¿*ïïiÌii{}lf;{FË;l,'l*ldfl tüfr,î,ïiäi;
srsTEMA ELETRöNtco: coúpRAsNET
Realeza, 23 de Novombro de 2022.

DIANA EAMBERG
pregoe¡râ

^5_SOdAçÃO 
ftÈctoNAL DÊSAúÞÊ DO SUOOESTEcNÞJ OO,r33.6761000l,96 _ Fooe (46) 352O,O91ARod. conrorho v¡tó.to rr"'""", 

"" sor, e"r." ¡i"a 
_el.-"ål

CEÞ aS.601-A38, F.ånctrco 6!ttr!o/pd
EXTRATo DE coNTRAto TEMPoRARIo N,034/2022

_. ___ _ pRocEsso sELETtvo st¡¿tpltFtcADo r,t. ool¿õãi
PARTES: Ass_o_ctAçÃo REGToNAL DE SAúDE Do suoôÈ!ìi, Llvln neol.NADA SILVA PEREIRA,

p16sldenle/ARSS

RESOLUçÄO No 109/2022

iH$j{fti',i'ffi im'ihÉiçp,r'frm::,:.;x:croMl 0E_sAúDE Do suDoEsrE ARss, No uso o¡s Àinieirict"ísîùi
LHE.SA_o coNFERTDAS poR Ler nEsoLvÈ o seourniÈ. -- '--- -"-
An. tq Ftca nomeada, por tempo d€te¡mlnado, a Seruldor; abaixo cllads, aDro-vãda no processo setetivo stmptircado _ ps! e¿irrr oor¿riä ,ã ìïäå,Jäpessoar da Assoctaçåo R€sionat de saúds do sud*rr" _ÀnsËì öiðöïütri]

NOME CPF ¡uNgA0

uöö,129,909.08 tssrcqLoGo 23r11t2022

Arl. 20 - Os.venclmsnlos mensals alribuldos serão os conslanlos esllpulados naresluçåo No 73i2013 e 24i2014.
Arl.3q Revogadas as dlsposições em conlrário esla Resolução enlrará em vloorna data do.su_a pubticação, com efoltos a pârlìr de ZSntnòiti- 

- - - """'""'
uaorngte do presld€nle da AsclEção Rsgional ds Saúdo do Sudoesle en 23de novembro de 2022.

RICARDOANTONIO ORTINÃ
PRES¡DENTE

^. . ^, .DECRETOLEGtSLATtVoNo.}lz2ozz
ùmuta:.U¡spöe sobre o funcionamsnto nas dopgndênclas ¡o Legislat¡vo Munlcl-
?1Jì:s_d¡1s 

d€ jogos da Seteção Brasiteira duÉnre a Cop" Oo r,lünOo Oã äbiä.JoAo cARLoS DALBERTO, prestd€nt€ da Câma" r,¡ri,r.¡pri¿ä õãrc ø ii..
["rrrJrff Ériï"" 

. uso de suas atrtbutções qu" ¡r," r¿ãìoìro¡¿àråiîi.

Prældsnlo
DALBERTO

EXÎRATO DO CONTRATONO 15712022
OBJETO: O pros¡le contralo tem por objelo à Contralaçãoãe empresa esoeclahzadatam aquisição ds tintas para pinlun de taixa, ¿, dr¿.irr", Jrãr"îiJr.iä-

d.ruiu#ti*i.t{xåffft räffi ;:¿r

yp*gjry",,;{i'Jii*llì1x*1d",,",.::I,.J#p*'n'88i2022

0ATA DO FtRiTAMENTO : 23t11t2022.
EDSOM LUIZ EAGETTI

p¡eleito Mun¡cipal

"tËTXt',?,3,o" 
l[!.YJ"t?'IERr\¡o 

ADrTrvo Ao coNTRATo No 187i2021'

CONTRATANTEi Ntuntctpto de pérota D.Oeste _ pr
coNTRAT¡DAi ArRtoN NOOUern¡ o¡szosàl g¿0.

V,ËFh3'f3[t''J'"illi¡ff 
21 na mdari'cadr de PREGÀ. PRE.EN.TAL no 34/202r'

å[fiËåj.,iäffäå?ç,äi#i.d"t1,",1!?itit;,,*,

ÊDSOI\.,I LUIZ BAGETTI
Prcfeito l\runiclpal

D'Oesle,Pércla Estado

HOMOLOGOi

Prelsllo Munlclpal

EDSONI LUIZ BAGETTI
Prefello [¡uniclpal

EDSOM LUIZ BAGETTI
Prof€llo Municipsl


